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SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em loda a histária do Brasil

& o inico candidato à receber votos em todos os 572 municípias do Estado.

Dispõe sobre a alteração de dispositivos das Leis no 6.374,

de 1o de março de 1989, no 6.556, de 30 de novembro de 1989 e no 8,207, de 30

de dezembro de 1992, referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circula -

ção de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual |,

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e dá outras providências .

[Aptigo 1o

Artigo 3o

81

82

o

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta

Fica acrescido dos seguintes parágrafos o artigo 3o da Lei

no 6.556, de 30 de novembro de 1989, modificada pelas Leis

no 7.003, de 27 de dezembro de 1990, no 7,646, de 26 de de-

zembro de 1991, no 8.207, de 30 de dezembro de 1992,no 8.456,

de 8 de dezembro de 1993 e no 8.997, de 23 de dezembro de

1994.

Os recursos arrecadados com essa elevação de 1% (um por cento)

na alíquota deverão ser, obrigatoriamente, aplicadas na cons-

trução de casas populares no município onde o imposto foi

cobrado.

Caso o município não possua déficit habitacional, os recursos

arrecadados deverao ser aplicadas em outros municipios, per -

tencentes a mesma regiao administrativa.
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Artipo 2o — - O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 90 (noventa)

dias, os objetivos desta Lei.

Artigo 3o — As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
8: p' ç

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento

vigente, suplementadas, se nescessario, devendo os orçamen

tos futuros destinar recursos específicos para o fiel cum-

primento desta Lei.

Artigo 4o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

e

Divisão da* + «mento Legislativo

Esta ;. > “> contém

Le anctiras

SDC, 32 4 3, 1995

Deputado AFANASIO JAZADJI

Dt]

JUSTIFICATIVA sk Sado

Esta propositura objetiva que os recursos obtidos com a

elevação de 1% (um por cento) na alíquota do Imposto sobre Operações Relativas

à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transporte Inter-

estadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, sejam aplicados em benefício

daqueles que contribuíram com sua arrecadação.

Nao é justo que Prefeitos de varios municípios terem que,

periodicamente, cobrar do Executivo Estadual a construção de unidade habitacio-

nal em suas comunidades, mesmo tendo suas cidades contribuido - e muito - com
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o ICMS.

Com o Projeto de Lei agora submetido à consideração de meus

Pares, pretende-se acabar com a peregrinação que os Chefes dos Executivos Muni-
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SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1966

298.138
A maior votação de um só Depulado Estadual em toda a história do Brasil

8 o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

Deputado
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cipais sao obrigados a fazer, reivindicando a contrução de casas populares para

os municipios que administram.

Deputado AFANASIO JAZADJI



E
S
T
E

 I
M
P
R
E
S
S
O

 N
Ã
O

 F
O
I
 P
A
G
O

 C
O
M

 D
I
N
H
E
I
R
O
 P
Ú
B
L
I
C
O

Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
â ô toda a história do Brasillior votação de um sô Depulado Estadual em hist

Au candidato a receber volos em lodos os 572 municipios do Estado,

- duros comestíveis resultantes do

VEN. 6.586, DE SODE NOVEMBRO DE 1989
Dispõe sobre alíquotas do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mer-
Cadorias € sobre Prestações de Serviços deTrunspore Interestadual € Intermunicipal
e de Comunicação — ICMS e dá ourras
providências Vo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:Faço saber que à Assembléia Legislativa decreta e eu pro-mulpo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Fica acre:
Lein.o 6374, de t.o
o item 3:

scentado ao & 1.o de artigo 34 da
de março de 19890 item -Gogtr Rss

“3. 12% nas Operações com arroz, feijão. pão. sal e pro-
abate de ave. coglho. ou deRado. em estado natural. resfriados ou congelados e farinha demandioca;

6. 12% nas Pnetações com aves, coelhos
suíno, caprino e ovino. vivos."

e gado bovino,

Artigo 2.o -.. Ficam acrescentados ao $ 5.o do amigo 34daLein.o 63. de 1.o de março de 1989, os seguintes itens:“10 trituradores domésticos de lixo, classificado na posi-ção 8309.30;

1. aparelhos de sauna elérricos, classificado no <ódigo8516.70.0869;

12. apareltios transmissores e receptores (walkier talkic),classificados no código 85.23.20.0104;
13. binóculos, classificados na Posição 9005.10;
14, jogos eletrônicos de vídeo tvídeo-jogo). classificadosno código 9504.10.0100;
13. bolas e tacos d

9504.20.0202:
t6. cartas para jogar, classificadas na posição 9504.4090; .17. confetes c serpentinas, classificados no código

e bilhar, classificados no código

“9305.90.0100;

18. raquetes de tênis, classificados na posição 9506.51;
19. bolas de ténis, classificados na posição 9506.61: o
20. esquis aquáricos, classificados no código

* 93.06.29.0200;

21. tacos pata polfe, classificados na posição 95.06.31;
22. bolas para polfe. classificadas na posição 9506.32:
23. cachimbos, classificados na posição 9614 20.
24. piteiras, classificadas na posição 9615.90.o"
Attigo 3.o — Até 31 de dezembro de 1990. à alíquoza de

! (dezessete por cento), prevista no inciso | do artigo 34 da
Le à.o 6.374, de 1.o de março de 1989, fica elevada em 1
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(um) ponto percentual, passando para 18% (dezoito por cen.
to)

Artigo 4 * — Fira estabelecida, como diretriz a ser obser.

vada dutante à crecição orçamentária para o exercício de
Ivon, que serão abertos créditos suplementares, destinados a
aumento de capital da Caixa Econômica do Estado de São
Paulo 5.A,, em valor num a inferior 3 receita resultante da ele.

vação da aliquesa referida no artigo 3,o desta lei.

Arcigo 5.o —— Os recursos financeiros que vierem a ser
atribuído, à Crixa Fronômica do Estado de São Paulo SA.
para o tim indicado nesta ist, serão destinados obrigatosia-
mente ao financiamento de programas habitacionais de inte.
tesce da população do Estado.

Parágrafo único -- Os programas habitacionais referidos
nesce autiso serão desenvolvidos e executados pela Companhia
de Desenvolvimento Habitacional do Estado — CDH,

Aruno 6.o -— Na medida em que retornarem à Caixa
Econ jmica do Exrado de São Paulo S.A.. vs recursos de que
tra O attigo america serto reaplicados em programas de de.
senvolviscian habitacional, urbano e rural, com as mesmas
cara reristicas. s

Azigo 7.o -- Os programas habitacionais serão destina.
dos pura familias de baixa renda, priotizando as que possuem
tenda Canutiar até o limire de 5 (risco) salários minimos, cujas
erenações não poderão ultrapassar 20% (vinte por cento) da
tetecida renda. é

Parágrafo único — Os adquirentes a que se refere este at-
viso terão presiações sul cialmente subsidiadas. na forma
que dispusero regnlarmento.

Amigo 3.o — O arompanhamento e à fiscalização do
cumerimento do disposta nos artigos 5.o € 6.o serão supervi.
adorado por vm Comelha de Quenração, integrado pelos se-

auintes membros, sol a presidência do primeiro
1 .— Sectetásio cla Fazenda:
H — Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urba-

no;

HR ums reprsentante da Federação das Indústrias do Es-
tado de São Parilo;

IV -— um cepresenrante da Federação de Comércio do Es-
tado de São Paulo,

V + um tepresentame do Sindiezto das Empresas de
Compra. Venda, Locação e Administração de Imóveis — SP
— Serout:

VI -- dois represemantes de livre escolha do Governador
do Fstidos

VIE um sepresensanre do Instituto de Engenharia: é

VE — duis tepresentantes de livre escolha do Governa-
dor du Estado, qualificados e habilitatos perante o CREA de
Sav Pauto.

Arigo 9.o — À Comparhia de Desenvolvimento Habi-
tacional do Estado —-- CDH poderá celebrar convénios para à

essuucio de projetos lrabiracionais de interesse da pupulação
das Municipios Ja Estado, concorrendo estes com recursos da
quete-parte da atrecardação do Imposto sobre Opetações Rela-
tivasà Circulação de Mercadorias e sobre Prestações Servi
ços de Trarsporie interestadual e Intermunicipal e é comu-'

SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votaçãode um só Deputado Estadual em loda a história da Brasil

eo único candidato a receber votos em tados 08 572 municípios do Estado.
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O CoNy, asa o Fim indicado ces

ê enseada dos, neste . artigo

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

558.138
maior votação inda a história do Brasilpor vi de um sá Depulado Esladual emt ist

oa único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.

Folha 6

ida

LE No 7,003, DE-27 DEDEZEMBRO DE 1990
. Altera a Lei un? 6556, de 30 qe

= Novembro de 1089, que dispãe sobre a |
destinação de recitrsos do ICMS para |
“ construção de casas populares e ddi

+ Outras providências — |

)

É

D Governador co Estado de São Paulos o

feço asber qua a Assunbidin Legisintiva
decreto € ou promuigo 3 seguinte leis

Artigo 1o - Passam q vi
te redação ou artigos Ju,

nnverbro de 1949:

QoLar com a seguin. |

50, 40 0 7% ug Lei no 6356, Ge 30 de

TATCIQU 30 - Até 31 de dezemiro de 1991, a“ sifquota de 17% (dezessete por cento) pravista noEa inciso t co ártigo JA da Lei no 6374, 08 1o de marçoSe 1989, fica elevada em 1 (us) ponto Brrceitual, |pasadnco para 18% (dezoito por cente),»

“Artigo 5% - Os recursos financelros queglerem à ser atribuídos À Rosas Caixé Nosso BarcoS7A qu 4a Banco do Estado ga São Paulo S/A qu à
ta lei, sarão cesttdos obrigatoriamente aq ficancimmento ca. progra-" hóbltacionais de intere Sa população do Estana,

4.

4

+ amtdopela Companhia de Di
dana do Estado de

Publlcard, :
bilancete demoostr ki

êscimo da arrecaoação decorrente ds ele- se
ia .nifquota previsto no GELigo 37, tem como do

recursos E 3 à Compannii Desen-
velvimento nobitrcior Urbano do Estaca ce Sãy*aPqulo pera epiicação Programas habitacicoats. 2,

Nossas Banco S/A,
S/A, 2 à Companhia de -

bBm Coma dos progrumsa
& neto aztiço.

Na augigs em que retornarea às
no artige anterior, os recur-' .

resplicados em progr Inena
lomal, urbano é Fura
as. Ê

Parágrafo único - A Compannis de Desenvol- avimento mabitacional e Urbana co Esteda de São Paulo
— COHU. 8 à Nossas Celxa NOLSO Banco S/A deverão en. «
cisr À Assembléia cegiscotívo, balancetes «: celaiá-
rica trimestrais, respecciv 108 que
ratornarea e da sua afoth: Drogradas
habitacionsiz urbanos é suraí
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e casas populares,
de março de 1989, que

a Circulação de Mercadorias e de
e dá outras providências

acrescenta dispositivos à Lei
dispõe sobre o Imposto sobre

Prestação de Serviços,

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinteLei:

Art. 1o Passa a vigorar com a seguinte redação o artigo 3o da Lei n. 6.556,de 30 de novembro de 1989;

“Art. 3o Até 31 de dezembro de 1992, a alíquota de 17% (dezes-sete por cento) prevista no inciso I do artigo 34 da Lei n. 6.374, de 1ode março de 1989, fica elevada em 1 (um) ponto percentual, passandopara 18% (dezoito por cento)”

trt. 2o 032o do artigo 5o, da Lei n. 6.556, de 30 de novembro de 1989,Passa a vigorar com a seguinte redação:

“5 2o A Secretaria da
do Estado de São Paulo,
te no da arrecadação,
cadação, decorrente da

Fazenda fará publicar no “Diário Oficial”
até o último dia do segundo mês subsegtien-balancete demonstrativo do acréscimo da arre-elevação da alíquota prevista no artigo 3o

em programas habitacionais, enviando
Legislativa, documentação relativa ao

Art. 3o Passa a vigorar com a seguinte redade 30 de novembro de 1989, alterado pela Lei n.1990:

» no mesmo prazo, à Assembléia

balancete publicado.”

ção o artigo 7o da Lei n. 6.556,
7.0039, de 27 de dezembro de

“Art. 7o Os 'programas habitac:ionais referidos no artigo 5o destaLei serão destinados às famílias de baixa renda, priorizando-se as que
ês) salários mínimos, cujas presta-

$1o As prestações dos adquirentes cuja renda familiar se situeentre 3 (três) e 5 (cinco) salários mínimos, não poderão ultrapassar a20% (vinte Por cento) da referida renda.

(o) Nota da Redação: Publicada de acordo com retificação fe;Aesembro de 1991
ita no . vário Oficial" de 28 do

SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE isã6

298.138
ó toda a história do Brasil, ão de um só Deputado Estadual em

Do db cara a receber votos gm todos os 572 municipias do Estado.

Folha 7
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à ó taciua! em roda a história do BrasilA maior volação de um só Deputado Est: ist

e 0 único candidalo a receber volos em todos as 572 municípios do Estado.
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LEX É — 1381 — LEG. DO EST. DE S. PAULO

$ 2o Os adquirentes a que se refere este artigo terão prestações
substancialmente subsidiadas, na forma que dispuser o regulamento.”

Art. 4o Ficam acrescentados à Lei n. 6.974, de 1o de março de 1989, osseguintes dispositivos:

I— ao $ 1o do artigo 34, o item 8:

“8 — 25% (vinte e cinco por cento), nas prestações de serviçosde comunicação.”

II — ao 8 5o do artigo 34, o item 25:

“25 — álcoo) carburante, gasolina e querosene de aviação classi-ficados nos Códigos 2207.10.0100, 2207,10.9902, 2710.00.03 e2710.00.0401,”

Art. 6o Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei, serãoUepositados em conta especial para q fim estabelecido no artigo 5o da Lei n. 6.556,de 30 de novembro de 1989, com a redação dada pela Lei n. 7.003, de 27 dedezembro de 1990, e, aplicados, inclusive seus rendimentos, nos programas ha-bitacionais no prazo máximo de doze meses.

Art. 7o Os recursos fina
transferidos às entidades indie.
quente ao do repasse efetuado

neeiros previstos no artigo anterior deverão ser
adas no artigo 5o até o último dia do mês .subse-
ao Tesouro pelos agentes arrecadadores,

Art, 8o Os débitos fiscais do Im
Prestação de Serviços, relativos a 0
corrigidos monetariamente, poderão
trem:

posto sobre & Circulação de Mercadorias &
perações ocorridas até 30 de junho de 1991,
ser pagos, em qualquer fase em que se encon-

I — integralmente até 28 de janeiro de 1992, com abatimento de 90% (no-venta por cento) de multas, juros de mora e acréscimos;

H — em até 4 (quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com abati-.mento de 75% (setenta e cinco por cento) de mu]tas, juros de mora e acréscimos.

HI — em até 7 (sete) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com abatimen-to de 50% (-ingiúenta por cento) de multas, juros de mora e acréscimos.
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Soinente gozarão do benefício previsto nos incisos IL e III os contribu- Pp
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-8do$ 1o e no item 25 do $ 5o, todos do.

- Posto no artigo anterior.

, execução desta leis
são fim estabelecido no artigo 59 da Le

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1985

298.138
votaçi ô toda a história do BrasilA maior ão de um só Deputado Estadual em k hit

eo único candidato a receber votos em todos 05 572 municípios do Estado,

LE No 8.207, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
Altgra dispositivos das Leis nos 6.5 56,
de 30 de novembro de 1989, 6,374, de
PP desmearço de 1089, referentes ao bum.
Posta sabre Operações Relmtives à Cir
culação de Mercadorias e subre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Co-:
mitunicação — ICMS, e det untras pbro-
vidências

1

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

Promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passa a vigorar com à seguinte redação
ag artigo3o da Lein? 6.556, de 34 de novembrode 1989,modificado pelas Leis nos 7.003, de 27 de dezembro de1990, « 7,616, de 26 de dezembro de 1991;

“Artigo 3o — Até 33 de dezembro de 1993, a alíquota
de 17% (dezenserç Por cento) prevista no inciso | do arti-BO 34 daLcin? 6.374, de 1o de março de 1989, fica ele-
vada em 1 (um) Promo percentual, passando para 18%(dezoito por cento)”

Artigo 2o — Vetado.

Artigo 3o — Serão abertos, durante o exercício de -1993, créditos suptementares, destinados ao aumento de Ecapital da Nossa Caixa-Nosso Banco S/A ou do Banco do
Estado de São Paulo S/A ou da Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado dé São Paulo —
CDHU, nunca inferiores à receita correspóndente a um
ponto percentual das alíquaris previstas no inciso 1 no item

artigo 34, da
lein" 6.374, de 1o de março de 1989, observado 6 dis-

Artigo 4o — Os recursos financeiros decorsentes da
rão depositados em conta especial pa-

6.556, de 30
de novembro de 1989, alterado pela Lei (N$3, de 27
de dezembro de 1990, e, aplicados, inclusfre seus rendi-
mentos, nos progranvas habitacionais dentebido prazo mã-
ximo de doze meses. Mo

Artigo 5o — Os recursos financeiros
tigo anterior deverão ser transferidos as ptídudes indi-
cadas no artigo 3o, até o último dia do m subsequente
au do repasse efetuado ao Tesouro pelos agentes acreça-
dadores, 

'
Artigo 6o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação. 
Ê

tês no ar-
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LEI No 8.456
8 DE DEZEMBRO de 1993

Altera disposttivos das Leis nos 6374, de 1o de março

de 1989,€ 6356, de 30 de novembrode 1989, referen-

tas do imposto sobre Operações Relativas à Circulação

ds Mercadorias e sobre Prestações ds Serviços de Trane-

porte intorutadual, Intermunicipal e de Comunicação

— ICMS, 4 dA outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

1o — Fica acrescentadoao $ 1o do artigo34 da

Lei no 6374, de 1o de marçode 1989, o Item 10, com a
seguinte redação:

“O — 12% (doze por cento), nas operações com óleo
diesel.

2o — Passa a vigorar com a seguinte redação o
artigo 3o da Lei no 6556, de 30 de novembro de 1989, mo-
dificado pelas Leis nos 7003, de 27 de dezembro de 1990,
7646, de 26 de dezembro de 199t, e 8207, de 30 de de-
aembrode 1992:

“Artigo 3o — Até 31 de dezembrode 1994,a alíquota de
17% (dezessete por cento) prevista no inciso | do astigo 34

pd o ri pi pad
ponto perce: , passando para 18% ( to por cento).*

Artigo 3o — Serão abertos, durante o exercício de 1994,
créditos suplementares destinados30 aumento de capital
da Nossa Caixa-Nosso Banco S/A ou do Banco do Estado
de São Paulo S/A ou da Companhia de Desenvolvimento
Hieiieac ion é 10 O Estado de São Paulo — CDHU,
nunca inferiores à receita correspondente2 um ponto per-
centual das alíquotas previstas no inciso I, do item 8 do

f? e no item 25 do $ 5o, todos do artigo 34 da Lei no
374, de 1o de março de 1989.
Artigo 4o — Os recursos financeiros decorrentes da

execução desta lei serão depositados em conta para
o fim estabelecidono artigo 5o da Lei no 6556, de 30 de
novembrode 1989, alterado pelo artigo 1o da Leino 7003,
de 27 de dezembrode 1990, e pelo artigo 2o da Le no
7646, de 26 de dezembro de 1991,e aplicados, inclusive
scus rendimentos, nos programas habitacionais, dentro do
prazo máximo de doze meses.

Astigo 5o — Os recursos financeiros previstos no arti-
go anterior deverão ser transferidos às entidades indicadas
no artigo 3o, até o último dia do mês subsequente 20 do
repasse efetuado 40 Tesouro pelos agentes asrecadadores.

Artigo 6o — Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes,8 de dezembro de 1993
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
EduardoMaia de Castro Ferraz
Secretárioda Fazenda

José Fernandoda Costa Boucinhas
Secretário de Planejamento e Gestão
Michel Miguel! Bitas Temer Lulta
Secretáriodo Governo

Publicads na Assessoria Técnico-Legisiati 8 de
dezembro de 1993, idea
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Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

LEI No 8.997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994

Altera dispositivo da Lei no 6.556, de

30 de novembro de 1989, que discipli-

na a destinação de recursos do ICMS

para construção de csas populares e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que 2 Assembléia Legislativa decréta e eu
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passa a vigorar com a seguinte redação
o artigo 3o da Lei no 6.556, de 30 de novembro de 1989,
na redação dada pelo artigo 2o da Lei no 8.456, de 8 de
dezembro de 1993:

“Artigo 3o — Até 31 de dezembro de 1995, a alíquo-
ta de 17% (dezessete por cento) prevista no inciso | do
artigo 34 da Lei no 6.374, de 1o de março de 1989, fica
elevada em 1 (um) ponto percentual, pasando para 18%
(dezoito por cento).

Artigo 2o — Serão abertos, durante o exercício de
1995, créditos suplementares destinados ao aumento de
capital da Nossa Caixa-Nosso Banco S/A ou do Banco do
Estado de São Paulo S/A ou da Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo :
— CDHU, nunca inferiores à receita correspondente a um
ponto percentual das alíquotas previstas no inciso 1, no
item 8 do & 1o e no item 25 do $ 5o, todos do artigo 34
da Leino 6.374, de 1o de março de 1989, acrescentados
pelo artigo 4o da Lei no 7.646, de 26 de dezembro de
1991.

Artigo 3o — Os recursos financeiros decorrentes da
execução desta lei serão depositados em conta especial
para o fim estabelecido no artigo 5o da Lei no 6.556, de
30 de novembro de 1989, na redação dada pelo artigo
1o da Lei no 7.003, de 27 de dezembro de 1990, alterado
pelo artigo 2o da Lei no 7.646, de 26 de dezembro de
1991, e, aplicados, inclusive seus rendimentos, nos pro-
gramas habitacionais dentro do prazo máximo de doze
meses.

Artigo 4o — Os recursos financeiros previstos no ar-
tigo anterior deverão ser transferidos às entidades indi-
cadas no artigo 2o, nos mesmos prazos em que as quotas
partes do produto da arrecadação do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação — ICMS — são repas-
sadas aos municípios.

Artigo So — Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 1994,
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

José Fernando da Costa Boucinhas

Respondendo pelo Expediente
da Secretaria da Fazenda

Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto

Secretário do Governo
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, 20s 26 dedezembro de 1994.
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